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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

3.611/2022. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 050/2022

TIPO: Menor Preço
 
OBJETO: Registro de Preços na contratação de empresa
prestadora de serviços com máquinas agrícolas tipo tratores de
pneus, incluindo implementos agrícolas, destinados ao corte de
terras para o atendimento dos pequenos e médios agricultores
do município de Boa Saúde-RN, no preparo de solo em toda
área rural do município, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
 
FONTE DE RECURSO:Recurso Próprio.
 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/2002; Decreto 10.024/2019;
subsidiada pela Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações.
 
LICITANTE VENCEDOR, ITEM HOMOLOGADO E
VALOR TOTAL:
 
AGILE LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – CNPJ:
13.313.081/0001-21, saiu vencedora por ter ofertado o menor
valor no item: 01, com valor total de R$ 545.000,00
(quinhentos e quarenta e cinco mil reais).
 
HOMOLOGAÇÃO:Proferida a adjudicação do objeto da
licitação a licitante vencedora, o Prefeito Municipal homologou
o procedimento licitatório, com base legal no Art. 13, Inc. VI,
c/c Art. 45, do Decreto 10.024/2019; e no item 13.2 do edital
em tela, ficando convocada a licitante acima citada, para
formalizar a assinatura no respectivo contrato/autorização de
compra ou Ata de Registro de Preços, nos termos do Art. 48 e
§§, do mesmo diploma legal no prazo de estipulado no Item
15.1 e 15.2 do edital, no horário de 08:00 às 12:00 horas de
Segunda a Sexta – Feira.
 
Boa Saúde/RN, em 12 de dezembro de 2022.
 
JOSÉ WELLINGTON ALVES ROCHA
Prefeito 
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